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ANALISE DA COMISSAO DE SELEQAO 

Tendo em vista a necessidade de celebração de parceria entre a Prefeitura de 

Assis e a Organizaçâo da Sociedade Civil, "CEI Vicentino - Casa da Criança Dom 

Antonio José dos Santos", no ano de 2.025, de acordo corn a Lei n° 13.019, de 31 de 

juiho de 2014, e alteraçOes, em seu artigo 30, Inciso VI, da dispensa de chamamento 

pUblico, bern como o artigo 31, Inciso II, da inexigibilidade, devido a inviabilidade de 

competicâo entre as organizaçOes da sociedade civil em razão da natureza singular do 

objeto da parceria, e conforme previsto na Lei Orcamentária Anual do municipio de Assis, 

a Comissão de Seleçao, no ambito da Secretaria Municipal da Educaçäo, destinada a 

processar e habilitar as Organizaçoes da Sociedade Civil, para a consecuçâo de 

finalidades de interesse pUblico e reciproco, realizou a análise individual da relaçâo 

documental abaixo: 

1. Piano de Trabaiho elaborado de acordo como o Art.22 da Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas aiteracbes; 

2. Comprovacäo de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e a 
Divida Ativa da Uniâo, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho e de regularidade municipal; 

3. Côpia do estatuto social registrado da OSC, bem como o respectivo regirnento 

interno, regirnento de compras de bens e servicos e contrataçOes e/ou outras 

normas internas S funcionamento e organizaçâo, se houver; 

4. Cópia da ata de eleiçâo do quadro dirigente atual da OSC; 

5. Relação nominal atualizada dos dirigentes e conseiheiros da OSC contendo: 

5.1 Nome e data de nascimento, 

5.2 Cargo, 

5.3 Endereço completo, telefone/celular, email pessoai, 

5.4 NUrnero do RG, 

5.5 NUmero do CPF. 

6. Declaragâo de endereço, corn a comprovacâo de que a organizacão da 

sociedade civil funciona no endereco por ela declarado; 

7. Deciaraçáo de que possui instalaçOes, condiçOes materials e capacidade 

tecnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas na 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 
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8. Declaraçâo de que a OSC nao esté impedida de celebrar quaiquer modalidade 

de parceria corn órgãos püblicos, portanto, não se submetendo as vedaçbes 

previstas no artigo 39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alteraçoes; 

9. Copia do parecer conclusivo do Ajuste anterior emitido pelo órgâo da 

adrninistraçäo municipal responsavel pela prestacâo de contas; 

10. lnscrição da OSC e da entidade parceira no Cadastro Nacional das Pessoas 

Juridicas (CNPJ); 

11. Declaraçäo atualizada acerca da näo existéncia no quadro diretivo da OSC de 

membro de Fader ou do Ministério Póblico, ou dirigente de Orgâo ou entidade 

Th da Adrninistraçao Püblica da rnesma esfera governamental celebrante, seus 

respectivos conjuges ou cornpanheiros, bern como parentes em linha reta, 

colateral ou par afinidade, ate o segundo grau; 

12. Declaraçào atualizada acerca de contratação ou não de empresas 

pertencentes ao respectivo cônjuge ou companheiro, bern como parente em 

linha reta, colateral ou par afinidade de ate 2 0  grau de dirigentes da OSC, ou de 

agentes politicos do Poder Püblico ou do Ministério PUblico, dirigente de Orgâo 

ou entidade da Administração Püblica da rnesma esfera governamental; 

13.Declaracao assinada pelo contadorresponsável pela escrituraçao contábil da 

OSC, obedecendo aos principios fundamentals de contabilidade e corn as 

Normas Brasileiras de Contabilidade, anexar certidào emitida pelo CRC; 

14. Declaraçao de que possul experiência prévia e corn efetividade na realizacao 
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das 

atividades previstas no piano de trabalho bern corno o cumprirnento das rnetas; 

15.Declaracão constando o nUrnero da conta corrente bancária aberta 

exclusivamente para o recebirnento dos repasses vinculados ao Terrno de 

Coiaboracâo, a qua] devera pertencer ao Banco do Brasil ou a Caixa 

Econôrnica Federal, anexar extrato bancário do més anterior e atual; 

16. Declaraçâo atestando a divulgacão em meios eletrônicos (informar o endereço 

do site da OSC) e em locais visiveis de sua sede social e dos estabelecirnentos 

ern que exerça suas açöes, da parceria anterior, anexar printscreen da pagina 

do site e foto da divulgaçâo do local (arnbos legiveis), de acordo corn o Art. 11 

da Lei Federal n° 13019/2014 e alteracoes. 
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ApOs análise documental prévia, a Cornissao de Seleçäo considera APTA a 

Organizaçâo da Sociedade CM, "GEl Vicentino - Casa da Criança Dam Antoônio 

José dos Santos", a celebração de parceria corn a Prefeitura de Assis, no aria de 

2025, para fins de disponibilizaçâo de 230 (duzentas e trinta) vagas no erisino regular 

a crianças de 01 a 06 arias, do municipio, pcib!ico alvo da Educaçâo Infant!), 

oferecendo vagas em periodo integral, par melo do instrumento Termo de 

Colaboraçâo, nos termos da Lei n° 13.019/2014 e alteraçöes. 

Assis, 13 de dezembro de 2.024. 
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